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Este d mural

LEI N" 2.860 DE 19 DE MAIO DE 2023.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder
abertura de Credito Adicional Especial e dá
outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná. FAÇO SABER. que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial
no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o exercício de20?3,
no valor de RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), com recursos provenientes do
s'uperáviÍ financeiro apurado no exercício anterior e da anulação de dotação orçamentária para
dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Arl.2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei. serão utilizados recursos provenientes do superrÍvir f,rnanceiro
apurado no exercício anterior e da anulação de dotação orçamentária no valor de RS 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), conforme incisos I e III, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no

4.320 de 1710311964, conforme segue:

Anulação de Dotação Orçamentária

Fu ncional Programática Fonte Valor (R$)
05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
00t Divisão de Viação e Obras
26.7 82.0005.r.01 4.000 Aquisição de Veículos
4.4.90.s2.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 000 40.000.00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 501 200.000,00
SUBTOTAL 240.000,00

l1 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisào de Urbanisrno
I 5.452.0036. l.2t 5.000 Aquisição de Veiculos
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 000 43.790.00
4.4.90.s2.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 501 76.210.00
SUBOTAL r 20.000.00

TOTAL GERAL 360.000,00

05 DEPTO. DE VIACAO E OBRAS
001 Divisão de Viaçâo e Obras
26.782.0005.2.0 I 3.000 ManutenÇão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (135) 000 83.790.00

TOTAL 83.

Suoerdvií Financeiro
Fonte Valor

Superávil Financeiro Apurado no Exercício Anterior 50r 276.210
TOTAL 276.21

TOTAL GERAL 360.000,00
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Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR. l9 de maio de 2023.
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